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                           Da Dimensão Constitucional do Direito 
                                  da Criança e do Adolescente 

 
Título I - Dos Princípios Fundamentais 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação. 
 

Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

 
  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (I-LXXIX, §§ 1º- 4ª) 



CAPACITASUAS 

GOVERNO FEDERAL 

Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
Capítulo II - Dos Direitos Sociais 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 
2015) 
 
Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica 
familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

 
Título VIII - Da Ordem Social 

Capítulo II - Da Seguridade Social 
Seção I - Disposições Gerais 

 
  Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 
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Título VIII - Da Ordem Social 

Capítulo II - Da Seguridade Social 
Seção IV – Da Assistência Social 

 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de 
extrema pobreza.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 
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Título VIII - Da Ordem Social 

Capítulo II - Da Seguridade Social 
Seção IV – Da Assistência Social 

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos 
do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 
organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e 
municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
 
(...) 
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Título VIII - Da Ordem Social 

Capítulo VII – Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 
 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.         (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
 
(...) 
 
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o 
disposto no art. 204. 
 
(...) 
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A Constituição de 1988 e a Doutrina da Proteção Integral 

 

Somente a partir da década de 80, mais especificamente falando sobre a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88), com o advento da 

democracia, é que se inicia a perspectiva de proteção e garantia aos direitos 

das crianças e adolescentes, ficando isso demonstrado no caput art. 227, caput. 

 

Como se observa a Carta Magna de 1988 trouxe diversas mudanças para o 

ordenamento jurídico brasileiro, de maneira que não poderia ignorar e excluir 

as crianças e adolescentes, conforme fica nítido no art. 227, da CF/88. 
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Todavia, para que isso fosse possível, foi necessária a mobilização e a moção de diversas 

organizações populares tanto no Brasil, como no âmbito internacional, como a Fundo das 

Nações Unidas para a Infância (UNICEF), que foi essencial para comover o legislador a 

tomar consciência de uma causa já reconhecida mundialmente em diversos documentos 

internacionais (AMIN: 2010: p. 49), cito esses: 

 

[...] a declaração de Genébra de 1924; a Declaração Universal dos Direitos Humanos das 

Nações Unidas (Paris, 1948); a Convenção Americana Sobre os Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica, 1969) e Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da 

Justiça da Infância e da Juventude – Regras Mínimas de Beijing (Res. 40/33 da Assembleia-

Geral, de 29 de novembro de 1985).[...] (AMIN: 2010: p. 49) 
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Constituição Federal de 1988 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte. 
 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.            (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)                    (Atos aprovados na forma deste 
parágrafo: DLG nº 186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 9.522, de 2018) 
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A Convenção da ONU Sobre os Direitos da Criança 
 
O Brasil, como país signatário da Convenção sobre os Direitos da Criança da Organização das 
Nações Unidas (ONU) de 1989, ratificou a referida Convenção que é um Tratado Internacional, 
cujas cláusulas foram por nós incluídos em nosso Direito Constitucional através do §2º do Art. 

5º da nossa Carta Magna. Assim adotamos a doutrina da proteção integral. Nos termos do 
Decreto nº 99.710, de 21/11/1990, o Estado brasileiro assume o compromisso de executar e 
cumprir todos os 54 artigos contidos na Convenção Sobre os Direitos da Criança.  
  
Da Convenção Sobre os Direitos da Criança de 1989 destacamos os Artigos: Art. 5º. Os Estados 
Partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e os deveres dos pais ou, onde for o caso, 
dos membros da família ampliada ou da comunidade, conforme determinem os costumes 
locais, dos tutores e de outras pessoas legalmente responsáveis, de proporcionar à criança 
instrução e orientação adequadas e acordes com a evolução de sua capacidade no exercício 
dos direitos reconhecidos na presente convenção. 
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Conforme o Artigo 5º da Convenção Sobre os Direitos da Criança, o Estado 
signatário deve respeitar a responsabilidade da comunidade em proporcionar 
a devida orientação concernente aos direitos reconhecidos no ordenamento 
local. Da mesma forma, o Artigo 19.1 aduz que o Estado deve adotar medidas 
sociais e educacionais para proteger todas as crianças. 
 
Art. 19.1.Os Estados Partes adotarão Medidas Legislativas, Administrativas, 
Sociais e Educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as 
formas de violência física ou mental, abusos ou tratamento negligente, maus 
tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a 
custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra pessoa 
responsável por ela.  



CAPACITASUAS 

GOVERNO FEDERAL 

Estatuto da Criança e do Adolescente 



CAPACITASUAS 

GOVERNO FEDERAL 



CAPACITASUAS 

GOVERNO FEDERAL 

  O Estatuto da Criança e do Adolescente perfilha a “doutrina da proteção integral”, 
baseada no reconhecimento de direitos  especiais e específicos de todas as crianças e 
adolescentes. Ele foi anteriormente previsto no texto constitucional, no artigo 227 e na 
Convenção Sobre os Direitos da Criança (ONU/1989), instituindo a chamada prioridade 
absoluta. Constitui, portanto, em uma nova forma de pensar, com o escopo de efetivação 
dos direitos fundamentais da criança e do adolescente. A CF, em seu art. 227, afastou a 
doutrina da situação irregular e passou a assegurar direitos fundamentais à criança e ao 
adolescente. 

 
A partir dessa perspectiva da Doutrina de Proteção Integral, tornando o Brasil uma 

nação das mais avançadas no rol desses direitos infantis, é que se promulga a Lei nº 8.069, 
de 13 de Julho de 1990, conhecido por Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). (AMIN: 
2010: p. 50), no qual as crianças e adolescentes passam de meros objetos de direito, sujeitos 
as ordens dos adultos, e acabam se tornando verdadeiros sujeitos de direitos e garantias, 
algumas dessas que eram somente dos adultos. (MARTINS: 2006, online) 
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Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
 

 

 
 

 

 

 
Parte Especial 

Título I - Da Política de Atendimento 
Capítulo I - Disposições Gerais 

 
 Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um 

conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios. 

 
 Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 
I - políticas sociais básicas; 
II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles necessitem 
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção social e de 

prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 
V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
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Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
 

 

 
 

 

 

 
 

 Art. 86. ... 
 
VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio 

familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e 
adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de 
irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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                        Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 

 
 
   Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

 
I - municipalização do atendimento; 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos 
deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 
III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-administrativa; 
IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos 
direitos da criança e do adolescente; 
V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e 
Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento 
inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 
VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação dos diversos segmentos da 
sociedade. 
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Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
 
Art. 88. ... 
 
(...) 
 
V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e 
Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento 
inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e 
encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do 
atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou 
institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 
comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da 
sociedade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes áreas da 
atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre 
desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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                         Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
 
Art. 88. ... 
 (...) 
 
IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do 
adolescente e seu desenvolvimento integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 
X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 
  
Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada. 
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